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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 011 /2016 

 
 
Aprova o Parecer Prévio nº 24/11 exarado no Processo nº 15422-4/08TC e Protocolo nº 300488/09 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que 
dispõem sobre a Prestação de Contas do Poder Executivo do Município de Tibagi correspondente ao Exercício Financeiro de 2007, na forma que 
especifica. 

 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E A MESA EXECUTIVA DO PODER LEGISLATIVO, 
PROMULGA O SEGUINTE: 

DECRETO LEGISLATIVO 
 
 
Art. 1º - Fica aprovado em todos os seus termos o Parecer Prévio nº 24/11 exarado no Processo nº 15422-4/08TC e Protocolo nº 300488/09 do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que dispõem sobre a Prestação de Contas do Poder Executivo do Município de Tibagi correspondente ao 
Exercício Financeiro de 2007. 
 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI, EM 08 DE SETEMBRO DE 2016. 
 
 
 
 
HELYNEZ IZABEL TAQUES SANTOS RIBAS            CECÍLIA NANUZI PAVESI 
Presidente                                                                            Vice-Presidente 
 
 
ARISTEU RIBAS                                                           NIVALDO ALVES DE SOUZA 
1° Secretário                                                                         2° Secretário 
 
 
 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 012 /2016 

 
 
Aprova o Parecer Prévio nº 388/13 exarado no Processo nº 13811-7/09-TC do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que dispõe sobre a Prestação 
de Contas do Poder Executivo do Município de Tibagi correspondente ao Exercício Financeiro de 2008, na forma que especifica. 

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E A MESA EXECUTIVA DO PODER LEGISLATIVO, 
PROMULGA O SEGUINTE: 

DECRETO LEGISLATIVO 
 
 
Art. 1º - Fica aprovado em todos os seus termos o Parecer Prévio nº 388/13 exarado no Processo nº 13811-7/09-TC do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, que dispõe sobre a Prestação de Contas do Poder Executivo do Município de Tibagi correspondente ao Exercício Financeiro de 2008. 
 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI, EM 08 DE SETEMBRO DE 2016. 
 
 
 
HELYNEZ IZABEL TAQUES SANTOS RIBAS            CECÍLIA NANUZI PAVESI 
Presidente                                                                            Vice-Presidente 
 
 
ARISTEU RIBAS                                                           NIVALDO ALVES DE SOUZA 
1° Secretário                                                                         2° Secretário 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 013 /2016 

 

Aprova o Parecer Prévio nº 252/12 exarado no Processo nº 17180-07/10-TC do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que dispõe sobre a 
Prestação de Contas do Poder Executivo do Município de Tibagi correspondente ao Exercício Financeiro de 2009, na forma que especifica. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E A MESA EXECUTIVA DO PODER LEGISLATIVO, 
PROMULGA O SEGUINTE: 

DECRETO LEGISLATIVO 
 
 
Art. 1º - Fica aprovado em todos os seus termos o Parecer Prévio nº 252/12 exarado no Processo nº 17180-07/10-TC do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, que dispõe sobre a Prestação de Contas do Poder Executivo do Município de Tibagi correspondente ao Exercício Financeiro de 
2009. 
 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI, EM 08 DE SETEMBRO DE 2016. 
 
 
HELYNEZ IZABEL TAQUES SANTOS RIBAS            CECÍLIA NANUZI PAVESI 
Presidente                                                                            Vice-Presidente 
 
 
ARISTEU RIBAS                                                           NIVALDO ALVES DE SOUZA 
1° Secretário                                                                         2° Secretário 
 
 
 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 014 /2016 

 
Aprova o Parecer Prévio nº 516/12 exarado no Processo nº 215425/11-TC do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que dispõe sobre a Prestação 
de Contas do Poder Executivo do Município de Tibagi correspondente ao Exercício Financeiro de 2010, na forma que especifica. 

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E A MESA EXECUTIVA DO PODER LEGISLATIVO, 
PROMULGA O SEGUINTE: 

DECRETO LEGISLATIVO 
 
 
Art. 1º - Fica aprovado em todos os seus termos o Parecer Prévio nº 516/12 exarado no Processo nº 215425/11-TC do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, que dispõe sobre a Prestação de Contas do Poder Executivo do Município de Tibagi correspondente ao Exercício Financeiro de 2010. 
 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI, EM 08 DE SETEMBRO DE 2016. 
 
 
HELYNEZ IZABEL TAQUES SANTOS RIBAS            CECÍLIA NANUZI PAVESI 
Presidente                                                                            Vice-Presidente 
 
 
ARISTEU RIBAS                                                           NIVALDO ALVES DE SOUZA 
1° Secretário                                                                         2° Secretário 
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PORTARIA N
o
. 575 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Art. 109 da Lei Municipal n
o
 1.392/93 

(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e, considerando Requerimento Protocolado sob nº 4671/2016 – Código verificador: 6Z0Z, 

 

R E S O L V E 

 

Autorizar a concessão de Licença para Desempenho de Atividade Classista, conforme requerimento protocolado por ACIR INÁCIO PADILHA 

KACHINSKI, matrícula 16942.0-00, Motorista, no cargo de Presidente do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Tibagi (SISPUMUTI), com 

validade a partir de 14 de setembro de 2016. 

 

Palácio do Diamante, aos vinte dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis. 

 

 

 

Artur Ricardo Nolte 

Prefeito Municipal 

 

 

Luiz Augusto Ciola 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 

PORTARIA N
o
. 576 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Art. 109 da Lei Municipal n
o
 1.392/93 

(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e, considerando Requerimento Protocolado sob nº 4683/2016 – Código verificador: K2ZM, 

 

R E S O L V E 

 

Autorizar a concessão de Licença para Desempenho de Atividade Classista, conforme requerimento protocolado por ROBERTO CORREA TOMCZAK, 

matrícula 212415-00, Mecânico de Máquinas Pesadas, no cargo de Secretário Geral do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Tibagi 

(SISPUMUTI), com validade a partir de 14 de setembro de 2016. 

 

Palácio do Diamante, aos vinte dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis. 

 

 

 

Artur Ricardo Nolte 

Prefeito Municipal 

 

 

Luiz Augusto Ciola 

Secretário Municipal de Administração 
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EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 

ADITIVO DO CONTRATO N.º 017/2016 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: CVB CONSTANSKI INFORMÁTICA - ME 

Finalidade: Alteração do prazo de vigência até 31 de dezembro de 2016. 

Data da assinatura: 02/09/2016 

 

ADITIVO DO CONTRATO N.º 020/2016 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: RODRIGO JOSÉ NOVOTNI 

Finalidade: Alteração do prazo de vigência até 31 de dezembro de 2016. 

Data da assinatura: 02/09/2016 

Republicado por ter saído com incorreções 

 

ADITIVO DO CONTRATO N.º 094/2016 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: CIRÚRGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA. 

Finalidade: Alteração do prazo de vigência até 31 de dezembro de 2016. 

Data da assinatura: 02/09/2016 
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